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<!ID493382-1> LEI No- 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a estruturação do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrati-
vos em Educação, no âmbito das Instituições
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério
da Educação, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação, composto pelos cargos efe-
tivos de técnico-administrativos e de técnico-marítimos de que trata a
Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no § 5o

do art. 15 desta Lei.

§ 1o Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e
ocupados, integram o quadro de pessoal das Instituições Federais de
Ensino.

§ 2o O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o
instituído pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas
as disposições desta Lei.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, são consideradas Insti-
tuições Federais de Ensino os órgãos e entidades públicos vinculados
ao Ministério da Educação que tenham por atividade-fim o desen-
volvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e
que integram o Sistema Federal de Ensino.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3o A gestão dos cargos do Plano de Carreira observará
os seguintes princípios e diretrizes:

I - natureza do processo educativo, função social e objetivos
do Sistema Federal de Ensino;

II - dinâmica dos processos de pesquisa, de ensino, de ex-
tensão e de administração, e as competências específicas decorrentes;

III - qualidade do processo de trabalho;

IV - reconhecimento do saber não instituído resultante da atua-
ção profissional na dinâmica de ensino, de pesquisa e de extensão;

V - vinculação ao planejamento estratégico e ao desenvol-
vimento organizacional das instituições;

VI - investidura em cada cargo condicionada à aprovação em
concurso público;

VII - desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos
institucionais;

VIII - garantia de programas de capacitação que contemplem
a formação específica e a geral, nesta incluída a educação formal;

IX - avaliação do desempenho funcional dos servidores, co-
mo processo pedagógico, realizada mediante critérios objetivos de-
correntes das metas institucionais, referenciada no caráter coletivo do
trabalho e nas expectativas dos usuários; e

X - oportunidade de acesso às atividades de direção, as-
sessoramento, chefia, coordenação e assistência, respeitadas as nor-
mas específicas.

Art. 4o Caberá à Instituição Federal de Ensino avaliar anual-
mente a adequação do quadro de pessoal às suas necessidades, pro-
pondo ao Ministério da Educação, se for o caso, o seu redimen-
sionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:

I - demandas institucionais;

II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho do
Plano de Carreira e usuários;

III - inovações tecnológicas; e

IV - modernização dos processos de trabalho no âmbito da
Instituição.

Parágrafo único. Os cargos vagos e alocados provisoriamente
no Ministério da Educação deverão ser redistribuídos para as Ins-
tituições Federais de Ensino para atender às suas necessidades, de
acordo com as variáveis indicadas nos incisos I a IV deste artigo e
conforme o previsto no inciso I do § 1o do art. 24 desta Lei.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS

Art. 5o Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-se os se-
guintes conceitos:

I - plano de carreira: conjunto de princípios, diretrizes e
normas que regulam o desenvolvimento profissional dos servidores
titulares de cargos que integram determinada carreira, constituindo-se
em instrumento de gestão do órgão ou entidade;

II - nível de classificação: conjunto de cargos de mesma
hierarquia, classificados a partir do requisito de escolaridade, nível de
responsabilidade, conhecimentos, habilidades específicas, formação
especializada, experiência, risco e esforço físico para o desempenho
de suas atribuições;

III - padrão de vencimento: posição do servidor na escala de
vencimento da carreira em função do nível de capacitação, cargo e
nível de classificação;

IV - cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades pre-
vistas na estrutura organizacional que são cometidas a um servidor;

V - nível de capacitação: posição do servidor na Matriz
Hierárquica dos Padrões de Vencimento em decorrência da capa-
citação profissional para o exercício das atividades do cargo ocupado,
realizada após o ingresso;

VI - ambiente organizacional: área específica de atuação do
servidor, integrada por atividades afins ou complementares, orga-
nizada a partir das necessidades institucionais e que orienta a política
de desenvolvimento de pessoal; e

VII - usuários: pessoas ou coletividades internas ou externas
à Instituição Federal de Ensino que usufruem direta ou indiretamente
dos serviços por ela prestados.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

Art. 6o O Plano de Carreira está estruturado em 5 (cinco)
níveis de classificação, com 4 (quatro) níveis de capacitação cada e 39
(trinta e nove) padrões de vencimento básico, justapostos com in-
tervalo de 1 (um) padrão entre os níveis de capacitação e 2 (dois)
padrões entre os níveis de classificação, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 7o Os cargos do Plano de Carreira são organizados em 5
(cinco) níveis de classificação, A, B, C, D e E, de acordo com o
disposto no inciso II do art. 5o e no Anexo II desta Lei.

Art. 8o São atribuições gerais dos cargos que integram o
Plano de Carreira, sem prejuízo das atribuições específicas e ob-
servados os requisitos de qualificação e competências definidos nas
respectivas especificações:

I - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades ine-
rentes ao apoio técnico-administrativo ao ensino;

II - planejar, organizar, executar ou avaliar as atividades
técnico-administrativas inerentes à pesquisa e à extensão nas Ins-
tituições Federais de Ensino;

III - executar tarefas específicas, utilizando-se de recursos
materiais, financeiros e outros de que a Instituição Federal de Ensino
disponha, a fim de assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade
das atividades de ensino, pesquisa e extensão das Instituições Fe-
derais de Ensino.

§ 1o As atribuições gerais referidas neste artigo serão exer-
cidas de acordo com o ambiente organizacional.

§ 2o As atribuições específicas de cada cargo serão deta-
lhadas em regulamento.
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